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       Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete

ESTADO DE MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI No 013/2017
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO SANTA MARIA.
O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou:
Art. 1o – Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação de Moradores do Bairro Santa Maria, com sede na Rua Wilson Jorge Mafuz, 41, Bairro Santa Maria, Conselheiro Lafaiete.
Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, 20 DE março DE 2017.
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